Lei n° 90


Taxa de calçamento e sua conservação.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica criada a taxa de calçamento, sua construção e conservação obedecidas as seguintes disposições: 


a) O serviço de calçamento será feito por concorrência pública ou administrativa, reservando-se a Prefeitura o direito de recusar as propostas apresentadas, desde que não atendam o interesse coletivo.Não aparecendo pretendestes ou anulada a concorrência, por despacho fundamentado do Prefeito, poderá a Prefeitura executar o serviço por administração.



b) No caso de concorrência pública serão observadas as seguintes condições:


1°)Publicação de editais, em que se convoque concorrentes no prazo mínimo de 20 dias, dos quais contem a área por calçar, o tipo de pavimentação e o dia da abertura das propostas.


2°) Os editais serão afixados em lugar próprio, no edifício da municipalidade e publicados três vezes na imprensa local e uma no “Minas Gerais”.


3°) Os concorrente deverão apresentar prova de capacidade profissional e indenidade.


4°) Deverão constar das propostas, assinadas, postas invólucros fechadas apresentadas sem emendas ou rasuras, alem da discriminação dos serviço e do prazo para a respectiva entrega, as quantias relativas a seu custo, escrita em algarismos e por extenso.


5°) Os concorrentes farão previamente, na tesouraria da Prefeitura, em dinheiro ou apólices, a canção arbitrada pelo Prefeito, a qual será restituída depois de cumpridas todas as clausulas contratuais.


c) – Resolvida a execução do serviço de calçamento, o prefeito publicará edital, que fixará a contribuição de cada proprietário, a área correspondente e o prazo para pagamento das quotas.

d) – O proprietário beneficiado pelas obras de pavimentação contribuirá na seguinte proporção:


I – Na construção e construção e conservação dos passeios.


II – De uma metade do custo do serviço de calçamento realizado na testada do imóvel, nas ruas inferiores a 30 metros, correndo as despesas de meios fios por conta da Prefeitura.


III – Quanto as propriedades de frente para as peças é a mesma dos n°s I e II.


e) – Caso já exista o passeio e as obras de calçamento imponham a sua reconstrução a despesa correrá igualmente por conta do proprietário do imóvel.


f) – Durante 30 dias da publicação do edital constante do artigo 1° da letra c, o proprietário poderá proceder ao exame do orçamento do serviço a ser executado, apresentar reclamações ao Prefeito com parecer de um ou mais técnicos no assunto, com direito a recurso a Câmara Municipal.


g) O recurso não terá efeito suspensivo na execução do serviço.


Art 2°) O pagamento da cota que couber a cada proprietário será efetuado logo que seja concluido o serviço de calçamento na testada de sua propriedade.


Art 3°) O proprietário que não pagar na época determinada incorrerá na multa de 10% sendo a dívida escriturada para cobrança predial correndo as despesas do  proprietário.



Art 4°) Caso não concorde com o lançamento da Prefeitura por omissão da cláusula constante da letra e  art 1°, poderá o proprietário beneficiado dentro de 30 dias de prazo após a conclusão da obra , promover a avaliação judicial, e, de acordo com o vencimento em juízo, a administração cobrará ou retribuirá as diferenças verificadas;


Parágrafo 1°) Em tal caso o interessado recolherá previamente a sua contribuição na tesouraria da Prefeitura, sob protesto de avaliação judicial.



Parágrafo 2°) Efetuados seu protesto o pagamento, ou decorrido prazo constante desde o art. Sem que se verifique recolhimento prévio da contribição, ou avaliação promovida pelo proprietário, prevalecerá a contribuição lançada.


Art. 5°) Os proprietários de imóveis sitiadas em esquinas pagarão as contribuições relativas as duas frentes.


Art 6°) Terminado o calçamento, os proprietários dos imóveis beneficiados estarão isentos de qualquer taxa de conservação.


Art. 7°) Ficam sujeitos, desta logo, a taxa de calçamento os proprietários dos imóveis localizados em trechos já beneficiados  por serviço.


Art 8°)Revogam-se as disposições em contrário, entretanto esta lei em vigora data  de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 29 de abril de 1.955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino.   

